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Mensagem nº 18.08.004/ 2025 – GAB           Barbalha/CE, 18 de agosto de 2025. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dorivan Amaro dos Santos 

Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE 
Nesta 

 

Ref. Mensagem Projeto de Lei.   

 

 
SENHOR PRESIDENTE, 

DEMAIS PARES, 

 

De antemão prestamos os devidos cumprimentos e 
respeito à Vossa Excelência, bem como aos demais nobres ocupantes da função 

legislativa que abrilhantam esta Augusta Casa, para adiante expor a apreciação dos 

ilustres Pares, o Projeto de Lei a seguir, nos termos de vosso Regimento Interno. 

Conforme amplamente divulgado, é um 
compromisso desta gestão levar ensino de qualidade as nossas crianças e 

adolescentes, sobretudo com estrutura adequada, salas de aula amplas, climatizadas, 
áreas de convivência, e por esta razão estamos em processo de uma nova escola de 

tempo integral, que deve atender aos alunos do Sítio Formiga, Sítio Água Fira, Rua 
Nova, Sítio Pinheiro, Sítio Boa Vista (Assentamento), Sítio Frutuoso, Sítio Piquetem 

Sítio Santo Antônio/Rocha, Sítio Riacho do Meio, Chapada/Pelo Sinal, Sítio São 

Joaquim, Sítio Betânia e o Distrito do Caldas. 

A nova unidade escolar deverá atender desde o 
Ensino Infantil ao Ensino Fundamental II, chagando ao 9° ano. E nesta ocasião 

apresentamos Projeto de Lei que visa denominar a Escola em homenagem a saudosa 
professora Teresinha Garcia Saraiva, que iniciou na docência no ano de 1960, sendo 

uma das primeiras professoras a ministrar aulas no pé de serra barbalhense, 

merecendo justa homenagem. 

Destarte, contamos com o irrestrito apoio de Vossas 

Excelências na apreciação e pronta aprovação deste pleito. 

 

Local e data, supra. 

Respeitosamente, 
 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 
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PROJETO DE LEI Nº 54 , DE  18 DE AGOSTO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DE ESCOLA MUNICIPAL QUE 

INDICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 
encaminha o presente Projeto de Lei para apreciação da Câmara Municipal e 

posterior sanção. 
 

Art. 1º. Fica denominada de Escola de Tempo Integral – ETI Professora 

Teresinha Garcia Saraiva, a nova unidade escolar, em construção no Distrito do 

Caldas, que deve substituir a EMEIF Bom Jesus. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pelas 

dotações orçamentária previstas na Lei Orçamentária em vigor. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 

 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 

Prefeito Municipal de Barbalha/CE 
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BIOGRAFIA TERESINHA GARCIA SARAIVA 

 

Teresinha Garcia Saraiva, nasceu no dia 30 de julho de 1929 na cidade de Barbalha, 

Ceará. Filha de Luis Coelho Garcia e Adelfa Linhares Coelho. Do primeiro 

casamento com José Saraiva de Souza nasceram as filha Adelfa Garcia Saraiva e 

Edinolia de Souza Luna. Após o falecimento do seu esposo, casou com Geraldo 

Siqueira Silva que dessa união tiveram os filhos Antônio Everardo Garcia Siqueira e 

Geraldo Siqueira Silva Filho. 

Em meados do ano de 1960 iniciou a vida de Professora, sendo uma das primeiras 

pessoas a ministra aulas no pé de serra barbalhense. 

Iniciou o desempenho da missão educacional no Distrito do Caldas antes mesmo de 

existir uma escola na comunidade. As aulas iniciaram no prédio dos Vicentinos, local 

cedido pela igreja devido a falta de um local adequado para realização de aulas. 

Posteriormente, foi construída uma escola na então Vila do Caldas a qual foi 

denominada de Escola Bom Jesus. Local para aonde Teresinha Garcia Saraiva 

transferiu as aulas do prédio dos Vicentinos para a nova escola, sendo uma das 

idealizadoras do nome da escola e lecionando como uma das primeira Professoras 

no novo local de ensino. 

Na sequência da sua vida de Professora, foi morar no Sítio Pelo Sinal, aonde passou 

a lecionar aulas na Escola Monsenhor Silvano de Souza. Estabelecimento de ensino 

aonde continuou suas aulas até a aposentadoria. 

Esteve trabalhando em sala de aula por mais de 30 anos, aonde se aposentou em 

meados do ano de 1990 deixando o legado de ter sido uma das primeiras Professoras 

do Pé de Serra com uma grande quantidade de alunos e alunas alfabetizados pelos 

seus ensinamentos e dedicação profissional. 

Faleceu no dia 22 de janeiro de 2024 na cidade de Barbalha, Ceará. 

 

 


